
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE MWM

PROJETO DE LEI Ng Oll/92-E.

ALTERA A FOLHA 51 DO ANEXO I

DA LEI 735/90.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

g seguinte Lei:

É Art. 19 - Passa a ser a seguinte a redação da Folha 51 do Anexo I da

í Lei 735/90:

É F1.51

Ê ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: TELEFONISTA
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PADRÃO DE VENCIMENTO: 2

SÍNTESE DOS DEVERES: Operar em Mesas de ligação telefõni
ca em repartições municipais.

EXEMPLOS DE ATRIBUIQÕES: Operar com aparelhos telefôni-

cos e mesas de ligação, efetuar as ligações pedidas, receber e trans-

mitir mensagens; zelar pela conservação e limpeza dos aparelhos; fa-

zer pequenos reparos em aparelhos telefônicos e mesas de ligações; '

E prestar informações sobre a repartição; executar outras tarefas corre
É' latas.
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CONDIÇÕESDE TRABALHO:

a) Horario: Periodo normal de trabalho de 40 horas sema-

naist
b) Outras: O exercicio do emprego poderá exigir a pres-

tação de serviços fora do horário normal.
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: lg Grau Incompleto

b) Habilitação Profissional: Experiência no manejo de el

mesas de ligação.
c) Idade: Entre 18 e 45 anos

CÂMARA MUNKNPAL›
AGUDO
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RECRUTAMENTO:

Concurso Publico.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPM. DE MWM

PROJETO DE LEI NQ 011/92 - E - Fl.O2

Art. 2g - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revo-

gadas as disposiçoes em contrario.

AGUDO/RS, 10 de abril de 1992; 1359 da Colonização É 339 da Emancipa-

çao.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Regi Pub íque-se.

PAULO AUGUSTO ILHELM,

Sec. de Administração.
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MENSAGEM 11/92-E

Senhon Phettdente; Senhoaeó Veneadonet:

Eneamlnhamob a taamltação o Paojeto de Let 11/92-E, o qual con-

templa uma alta/Lação no gnau de @calamidade nece/szsãjzto pa/La o ace/5250 ao ca/_L

go de Teleáonlbta.

Atualmente o gaau de eócolaaldade extgtdo E o equtvalente ao Pal

metno Gnau Completo. Tal áato vem tnazendo nelattva dlátculdade pana a Ad-

mlntttnação'Munletpal aecnutaa peAAoaA que venham a openan OA PoAtoA de Senvé

eo que eótão tendo lnótaladoó no lntealoa do MunleZpto.

Embona haja uma eApectatlva de que toda a população bubque a eócg

lahldade mZntma - IQ gaau
-

pana Aua vtda, devemoAheconhecenque muttob agu-

denAeA extAtem que apenaA 5nequentaaam eAeola naA bênleó tnlctató. Entnetanto

tal nealldade, pana a qual houve um eoncunóo tnvoluntãnlo debteó, não lheA pg

de nepneAenta/L ob/.stãeulo, quando o objetivo E buAea/L no Se/wtço Publico, Aua

neallzaeão.
'

ConAldenando que a4 atnlbutçõeA do cango de Teleáonlbta enóejem /

apenaó aelatlva eópeclallzaeão, Aenão um medo thelnamento de como AQ opeaa o

equlpamento, entende a Admlnóltnação Municipal que não havehã nenhum pnejuZzo

pana a qualldade do Senvtço, óe a eócolaatdade exlglda 50h neduzlda pana um

pataman lmedlatamente tnáealon, qual óeja o do Pnlmetho Gnau Incompleto.

Pautou a deetóão o áato de que alnda com a eócolaaldade exlgé

da, oconnenã o neeeóóãnlo paocebóo Aelettvo, opontunldade em que o nível cog-

ntttvo Aenã auáealdo, de modo a paeóeavaa a qualldade do Seavtço Pãbllco.

EntendemOA que a mateala oaa pnopobta ã tnamttação e mehecedoaa /

de uma deltbenacão 5avonãvel, uma vez que nettaa um obótãculo lmpoatante da

vlda de muttoó que deóejam aceAAaa ao Senvlço Pãbllco.

Condtalmente.

CÂMARA MUNKNÚAL
»suco

f Agudo, 10 de abntl de 1992.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Pneáelto Munlclpal


